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	MEMORANDO

	Data:
	16 de fevereiro de 2023

	Memo SME/GAB nº:
	           /2023

	De:
	Comissão de Avaliação e Monitoramento

	Para:
	Requerentes

	Assunto:
	Ref.: Pedido de esclarecimentos ao edital de Chamamento público nº 004/23

	PA
	4478/2023


Prezados,
Cumprimentando-os cordialmente, servimo-nos do presente para encaminhar resposta aos pedidos de esclarecimentos ao edital de Chamamento público nº 004/23, conforme segue.
Item 1.2 - METAS ESPECÍFICAS DO EDITAL 
Inicialmente, cumpre esclarecer que o quantitativo constante do chamamento público não se presta para suprir demandas reprimidas de atendimento das Instituições sediadas no Município de Nova Friburgo, mas visa ao atendimento da demanda público-alvo da Educação Especial de nossas unidades escolares.
Vale frisar que o quantitativo de atendimentos para confecção de um edital de chamamento público é equacionado entre a previsão orçamentária da Secretaria Municipal de Educação e a necessidade dos estudantes que estão regularmente matriculados na Rede Municipal de Ensino que são público-alvo para os atendimentos, com aspectos exclusivamente voltados para as competências e atribuições da Pasta.
Item II - FASE DE SELEÇÃO E CRITÉRIOS DE JULGAMENTO
Os critérios técnicos de avaliação de propostas estão definidos no item 6.4.3.2.4. e seus subitens e a Comissão analisará o requerimento de credenciamento e decidirá, de forma fundamentada, por seu deferimento ou indeferimento, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data de entrega dos documentos e dos anexo pela Organização da Sociedade Civil.
A Comissão analisará por ordem de apresentação e poderá classificar todas as OSCS que estiverem preenchidos todos os requisitos do edital e proceder com a assinatura do Termo de Colaboração que se dará a partir da demanda dos serviços de apoio educacional, e pela oportunidade da Secretaria Municipal de Educação, buscando equacionar a distribuição geográfica das entidades e capacidade estrutural e técnica, além das especificidades de cada estudante.
Vale esclarecer que o edital é um só e que para credenciamento a Comissão deverá respeitar para análise de seu deferimento, também o consta no item 1.3.1 que a avaliação, trimestral, no decorrer da parceria, isto é, através de relatórios a prestação de contas e preenchida tabela de especificação do objeto como do modelo, contendo objeto, metas, indicadores de desempenho e análise de conformidade.
item 3 - da JUSTIFICATIVA
O item 7 prevê que somente serão credenciadas as Organizações da Sociedade Civil que atendam às condições previstas neste Edital e que apresentem todos os documentos anexos listados no presente edital, sendo que o não atendimento ou ausência da documentação exigida resultará no indeferimento do credenciamento;
O item 7.5 prevê que o cadastro de credenciados será permanente e os interessados poderão, anualmente, requerer a inscrição ou atualização deste, desde que atendidas as normas contidas neste edital.
O item 7.7 prevê que sempre que houver novo(s) credenciado(s), a Secretaria Municipal de Educação publicará os nomes das instituições que tiveram o credenciamento deferido no prazo de 05 (cinco) dias úteis do mês imediatamente subseqüente ou dentro do próprio mês.
O item 9.1 prevê que a formalização do Termo de Colaboração se dará a partir da demanda dos serviços de apoio educacional, e pela oportunidade da Secretaria Municipal de Educação;
Sendo assim, verifica-se que todos os credenciados de acordo com seu plano de trabalho poderão ser contemplados para a celebração do Termo de Colaboração a depender da demanda da Secretaria Municipal de Educação.
Item 4 - ATUAÇÃO EM REDE
A Lei nº 13.019/2014 prevê a execução conjunta de iniciativas agregadoras de pequenos projetos, por duas ou mais entidades, reconhecendo a lógica de rede que se une por identidade de causas – em que uma organização com mais experiência, responsável pela execução da parceria, possa trabalhar em rede com outras, desde que haja previsão no edital.
O edital prevê no item 4.3 que não há atuação em Rede, isto é, as OSCs que pretendem se credenciar se apresentarão de forma independente, sem atuação em Rede, requerendo o credenciamento de forma individualizada.
Item 5 - DA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA O CREDENCIAMENTO
O edital é aberto a todas as OSCs que se enquadrarem ao edital, tendo elas ou não parcerias anteriores com a Secretaria Municipal de Educação.
A OSC deverá apresentar o referido documento contendo a validação por órgão oficial através de declaração, relatório de avaliação ou equivalentes que o comprovem, seja ele a própria Secretaria Municipal de Educação ou outro órgão que estabeleça parcerias anteriores, sendo de inteira responsabilidade da OSC requisitar este documento e entregar no prazo do edital, conforme item II do 5.2,  anexo 10, item 2.2 (checklist) do edital.
ITEM 6 - REQUISITOS DE IMPEDIMENTOS PARA A CELEBRAÇÃO DE PARCERIA 
A parceria de que trata o art. 51 e parágrafo único da Lei de nº 13.019/14, se dá entre o Município e a OSC por termo de colaboração e somente após o Termo de Colaboração assinado que serão informados ao parceiro os procedimentos para a abertura de conta em banco público indicado pela Administração Pública Municipal.
Para cumprimento da exigência constante do item 6.4.1, IX a OSC deverá declarar que para o fim de assinatura de parceria perante a Secretaria Municipal de Educação quando da abertura da conta, ela será de uso exclusivo para a movimentação de recursos oriundos do Termo de Colaboração e ainda, declarar ciência de que a conta deverá ser isenta de taxas e tarifas e que os recursos da parceria não poderão ser utilizados para pagamento desse tipo de despesa e que a  entidade tomará as providências para que a conta permaneça ativa durante o tempo necessário ao recebimento dos recursos da parceria.
Item 7 - DO CREDENCIAMENTO
O item 7.5 prevê prazo que o cadastro de credenciados será permanente e os interessados poderão, anualmente, requerer a inscrição ou atualização deste, desde que atendidas as normas contidas neste edital.
No caso de descredenciamento a OSC só deve se habilitar novamente, quando tiver sanado a desconformidade que gerou seu descredenciamento, a fim de que possibilite nova análise de sua habilitação para novo credenciamento.
Item 8 -  DA EVENTUAL E FUTURA FORMALIZAÇÃO DOS TERMOS DE COLABORAÇÃO COM DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO.
A lei 13019/14 prevê que as parcerias podem ser celebradas sem prévio chamamento público com fundamento em dispensa ou inexigibilidade, conforme detalhado a seguir.
A diferença básica entre as duas hipóteses está no fato de que, na dispensa, há possibilidade de competição que justifique o chamamento público, de modo que a lei faculta a sua realização, conforme avaliação discricionária da Administração. Nos casos de inexigibilidade, contudo, não há possibilidade de competição, o que torna o chamamento inviável.
ITEM 9 - PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E VALOR PREVISTO PARA A REALIZAÇÃO DO OBJETO
O objetivo geral deve resumir e apresentar a ideia central do chamamento público, descrevendo também a sua finalidade. Ele demonstra a mudança na realidade que a parceria pretende contribuir, ou seja, visa dar resposta ao principal problema apontado pela Secretaria Municipal de Educação para o público-alvo alcançado pelo Plano de Trabalho. 
O edital prevê: EXECUÇÃO DE SERVIÇOS NA (E PARA) REDE DE EDUCAÇÃO OBJETIVANDO A IMPLEMENTAÇÃO E MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE ATENDIMENTO MULTIDISCIPLINAR DOS ESTUDANTES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO QUE APRESENTEM DIFICULDADES NO PROCESSO DE APRENDIZAGEM/DESENVOLVIMENTO DE CARÁTER TRANSITÓRIO OU PERMANENTE, OCASIONADOS POR FATORES DIVERSOS (EX.: FATORES EMOCIONAIS, SÓCIO-FAMILIARES, TRANSTORNOS FUNCIONAIS, DEFICIÊNCIAS,ENTRE OUTROS) PARA EVENTUAL CELEBRAÇÃO DE TERMO DE COLABORAÇÃO.
Os objetivos específicos darão uma maior delimitação ao objetivo geral, isto é, delimita quais são as ações de atendimento multidisciplinar de estudantes e metas a serem atingidas, além de detalhar os processos necessários para a realização do plano de trabalho, os atendimentos delimitados são em: a) em psicologia b) em fonoaudiologia c) em psicopedagogia d) salas de recursos multifuncionais para o Atendimento Educacional Especializado (AEE) e) em neuropediatria f) em terapia ocupacional g) em fisioterapia h) em psiquiatria com uma equipe técnica mínima de 3 profissionais nas especialidades ali descritas.
O objetivo é ir além do AEE para retirar as barreiras que impedem o estudante público-alvo da educação especial regularmente matriculado na Rede Pública Municipal de Ensino de seu pleno desenvolvimento em iguais condições aos outros membros da sociedade, sendo o valor estimado na programação orçamentária previsto para a execução de todo o objeto, seja ele geral ou específico e consequentemente o cumprimento do disposto no edital na íntegra.
Diante dos esclarecimentos apontados, encaminho para publicação o aviso de interposição e decisão de pedido de esclarecimento e o seu conteúdo na íntegra, dentro do prazo previsto na legislação vigente e os princípios que regem a Administração Pública.
Na certeza da melhor acolhida, despedimo-nos renovando os votos da mais elevada estima e consideração.
Atenciosamente,
Caroline Moura Klein
Secretária de Educação

